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CENTRO DE CIÊNCIA HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025 

 

Recorrente: MA3 TECH INFORMATICA LTDA 

Recorrida: G C LUZ LTDA 

 

I – DOS FATOS 

 

A empresa G C LUZ LTDA foi considerada habilitada no Item 01 do presente certame, tendo apresentado 

proposta contendo um microcomputador com processador Intel® Core™ i5-13400. No entanto, 

cumpre destacar que tal processador não atende aos requisitos técnicos mínimos exigidos pelo 

edital, conforme demonstraremos a seguir. 

 

II – DO DESCUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

Conforme previsto expressamente no Termo de Referência (conforme imagem anexa), o equipamento 

licitado no Item 01 deve conter, obrigatoriamente: 

"Placa de vídeo Intel Iris Xe com memória gráfica compartilhada" 

 

Entretanto, o processador Intel® Core™ i5-13400, conforme amplamente documentado no próprio 

site oficial da Intel (https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/sku/230495/intel-

core-i513400-processor-20m-cache-up-to-4-60-ghz/specifications.html), possui apenas a placa de 

vídeo integrada Intel® UHD Graphics 730, e não a Intel® Iris Xe exigida. 

 

Este é um aspecto técnico objetivo, facilmente verificável por qualquer membro da comissão, o que 

inviabiliza a homologação da proposta da empresa G C LUZ LTDA. A placa Intel UHD Graphics 730 é 

inferior em desempenho gráfico quando comparada à Intel Iris Xe, descumprindo, portanto, a 

especificação mínima exigida no edital. 

 

III – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

A habilitação de proposta que não cumpre requisito técnico obrigatório contraria diversos 

dispositivos legais, especialmente: 

 

• Art. 59, I, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): 

"Serão desclassificadas as propostas que: I - não atendam às exigências do edital da licitação;" 

 

• Art. 3º, I e II, da Lei nº 14.133/2021: 

"A licitação destina-se a garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, observados os princípios da isonomia, da seleção da proposta 

mais vantajosa e da vinculação ao instrumento convocatório." 
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• Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: 

A Administração está vinculada às exigências por ela mesma estabelecidas no edital, sendo 

vedada a aceitação de produtos que não cumpram os requisitos técnicos mínimos, sob 

pena de ferir os princípios da isonomia, da legalidade e da competitividade. 

 

IV – DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se: 

 

1. O conhecimento e o provimento deste recurso, com a consequente inabilitação da empresa 

G C LUZ LTDA no Item 01, por descumprimento das especificações técnicas obrigatórias; 

2. A reclassificação das propostas, observando-se estritamente o atendimento aos critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

3. A devida publicação e ciência às demais licitantes sobre o acolhimento deste recurso, nos 

termos legais. 

 

Curitiba/PR, 10 de setembro de 2025 

FABRIZIO GUSTAVO 
BERGAMO 
CECILIO:061523409
77
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PARECER TÉCNICO – RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90001/2025 – Item 01 

Recorrente: MA3 TECH INFORMÁTICA LTDA 
Recorrida: G C LUZ LTDA 

 

I – RELATÓRIO 

A empresa MA3 TECH INFORMÁTICA LTDA interpôs recurso contra a habilitação da 
empresa G C LUZ LTDA no Item 01 do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, destinado à 
aquisição de microcomputadores do tipo all-in-one. 

A recorrente sustenta que o processador Intel Core i5-13400, ofertado pela empresa G 
C LUZ, não atende ao requisito do edital que exige, de forma expressa, a presença da 
placa de vídeo Intel Iris Xe com memória gráfica compartilhada. 

Segundo a alegação, o i5-13400 possui apenas a GPU integrada Intel UHD Graphics 
730, inferior ao desempenho da Iris Xe exigida no edital. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Do requisito técnico do edital 

O Termo de Referência do certame, em seu Item 01, estabelece como especificação 
obrigatória: 

“Placa de vídeo Intel Iris Xe com memória gráfica compartilhada”. 

Trata-se de requisito objetivo e eliminatório, cuja inobservância implica a desclassificação da 
proposta, conforme o art. 59, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2. Do processador ofertado pela empresa G C LUZ LTDA 

A empresa apresentou catálogo comercial do equipamento All-in-One Arch24 Pro, 
declarando que este contém GPU Intel Iris Xe Graphics. 

Todavia, ao realizar uma consulta a documentação oficial da Intel confirma que o 
processador Intel Core i5-13400 vem integrado exclusivamente com a GPU Intel UHD 
Graphics 730, conforme especificações públicas do fabricante, disponível em 
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/sku/230495/intel-core-
i513400-processor-20m-cache-up-to-4-60-ghz/specifications.html. 
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3. Comparativo entre os processadores 

 

Especificação Intel Core i5-13400 Intel Core i5-1334U (referência 
do edital) 

GPU integrada Intel UHD Graphics 730 Intel Iris Xe Graphics 
Unidades de Execução (EUs) 24 80 
Frequência dinâmica 
máxima 

1.55 GHz 1.25 GHz 

DirectX 12 12.1 
OpenGL 4.5 4.6 
Resoluções máximas até 8K @ 60Hz até 8K @ 60Hz 



Análise: Apesar do modelo i5-13400 apresentar maior frequência dinâmica e 

superioridade em processamento geral da CPU, sua GPU UHD 730 possui apenas 24 

EUs, contra 80 EUs da Iris Xe do processador i5-1334U. Isso significa que, em 

desempenho gráfico, a GPU exigida (Iris Xe) é consideravelmente superior à UHD 730. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto: 

Recomenda-se o acolhimento do recurso interposto pela empresa MA3 TECH 

INFORMÁTICA LTDA, reconhecendo que o equipamento ofertado pela empresa G C 

LUZ LTDA não atende à especificação mínima obrigatória, por apresentar GPU Intel 

UHD Graphics 730, distinta e inferior à Intel Iris Xe exigida no edital. 

Observa-se também que a empresa G C LUZ LTDA foi vencedora do item 21, referente 
a COTA RESERVADA DO ITEM 01 (PARA ME E EPP - 10%). Sendo assim, o equipamento 
ofertado para este item igualmente não atende à especificação mínima obrigatória 
exigida no edital. 
 
Considerando que o edital estabelece o atendimento integral às especificações 

técnicas mínimas, em relação aos Itens 01 e 21, recomenda-se que a proposta da 

empresa G C LUZ LTDA não seja aceita para o presente certame. 

 

Atenciosamente, 

Daniel Mendes Cavalcante 

Técnico de Tecnologia da Informação do CCHSA/UFPB/CAMPUS III. 


















